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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                /2016.

altera a LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º O artigo 45-A da Lei Complementar nº 80 de 04 de setembro de 2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45-A Os atuais servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica PEB I e PEB II, pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, serão enquadrados com nova denominação: Professor de Educação Básica – PEB.

§ 1º O enquadramento dos atuais servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica: PEB I e PEB II far-se-á nos termos deste artigo, garantindo-lhes as vantagens já adquiridas.

§ 2º Os servidores atualmente ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica: PEB I e PEB II que atendem a exigência de escolaridade de formação em nível superior, conforme artigo 62 da Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, terão equiparação salarial correspondente ao cargo de Professor de Educação Básica: PEB - Grupo Nível Superior:

I - Professor de Educação Básica – PEB com atuação na Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais – Nível Superior com formação em pedagogia ou em Curso Normal Superior com habilitação para a docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental;
II - Professor de Educação Básica – PEB com atuação no Ensino Fundamental Anos Finais – Nível Superior com Licenciatura Plena na área de atuação.

§ 3º Os servidores ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica: PEB I e PEB II, que ainda não atingiram a exigência de formação em nível superior com Licenciatura Plena, conforme artigo 62 da Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, serão enquadrados com a denominação de Professor de Educação Básica: PEB - Remanescente (Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 9º ano).

§ 4º Os servidores do cargo de Professor de Educação Básica: PEB Remanescente, após atingirem a formação em nível superior, com Licenciatura Plena, mediante comprovação de qualificação, serão enquadrados ao cargo de Professor de Educação Básica: PEB - Grupo Nível Superior.”
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 11.01.12.361.2418.2361. 3319004000000-23137-101; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-26316-118; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-22154-119; 11.01.12.361.2418.2361. 3319004000000-21694-101; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-21923-118; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-23867-119; 11.01.12.361.2418.2361. 3319004000000-28383-218; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-28384-219; 11.01.12.361.2418.2361.3319004000000-23216-101; 11.01.12.361.2418.2361. 3319004000000-22252-118; 11.01.12.365.2418.2361.3319004000000-24626-101; 11.01.12.365.2418.2361.3319004000000-25849-118; 11.01.12.365.2418.2361. 3319004000000-20252-101; 11.01.12.365.2418.2361.3319004000000-19395-118; 11.01.12.365.2418.2361.3319004000000-26460-101; 11.01.12.365.2418.2361. 3319004000000-27365-118; 11.01.12.367.2419.2361.3319004000000-24432-101; 11.01.12.367.2419.2361.3319004000000-25593-101; 11.01.12.367.2419.2361. 3319004000000-20253-101.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº                /2016.

altera a LEI COMPLEMENTAR Nº 80 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 80 de 04 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores do quadro da Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho e dá outras providências.”

Inicialmente é importante esclarecer que tanto a Lei Municipal nº 8.459 de 24 de junho de 2015, que “Aprova o Plano Municipal de Educação – PME”, quanto a Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que “Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE”, estabelecem como Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Portanto, trata-se de medida que visa valorizar os Professores da Rede Municipal de Ensino, uma vez que a diferença salarial entre professores PEB I e PEB II com mesmo nível de instrução é inaceitável. 
Ademais, a valorização do magistério implica em mudar prioridades e passar a enxergar a Educação como a principal fonte sustentável de desenvolvimento econômico e social de um país.

Desta feita, as alterações ora apresentadas visam corrigir uma injustiça e garantir o direito de equiparação aos Professores de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 15 de março de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
